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GABINETE CIVIL /CPL 

 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 

 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO À 

RUA: MARECHAL DEODORO, Nº 440, CENTRO - 

AREIA BRANCA - RN, PARA FUNCIONAMENTO DO 

ANEXO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/RN, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas; 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Comissão 

Permanente de Licitação; 

CONSIDERANDO o que preconiza o Estatuto das Licitações e 

Contratos bem como a Resolução nº 028/2020-TCE/RN; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso X da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

RESOLVE: 

Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 

despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais 

que permitem a presente decisão, que correrá por conta do 

orçamento constante na Lei Orçamentária Anual vigente para o 

exercício 2023. 

 

Dê ciência e cumpra-se. 

 
 

Areia Branca/RN, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças 

Prefeita do Município de Areia Branca/RN 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2023 

(Dispensa Nº018/2028) 
 

LOCADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 
BRANCA. 
CNPJ: 08.077.265/0001-08.  
LOCATÁRIO: FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS   

CPF:  CPF: 429.***.***-53. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO À 
RUA: MARECHAL DEODORO, Nº 440, CENTRO - AREIA 
BRANCA - RN, PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 

VIGÊNCIA: 12 meses a partir da assinatura do contrato. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei nº 
8.666/93. 
Areia Branca/RN, 19 de dezembro de 2023. 

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças – Prefeita. 

FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS - Contratado. 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5087/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO À 

RUA: MARECHAL DEODORO, Nº 440, CENTRO - AREIA 
BRANCA - RN, PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 

BRANCA, CNPJ - 08.077.265/0001-08. 

CONTRATADO(A): FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 

(CPF: 429.***.***-53).  

VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 

reais). 

BASE LEGAL: ART. 24, X, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

AREIA BRANCA/RN, 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

http://areiabranca.rn.gov.br/
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RECONHECIMENTO DE ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 018/2023 

 
 

 

RECONHEÇO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

fundamentada no Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, de 

21 de junho de 1993 e alterações, no sentido de autorizar a 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO À RUA: 

MARECHAL DEODORO, Nº 440, CENTRO - AREIA 

BRANCA - RN, PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO 

ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 

AUTORIZO a contratação nos termos apresentado no valor 

global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme 

processo de DISPENSA Nº 018/2023. 

DETERMINO a publicação, na forma legal, do extrato 

resumido da presente DISPENSA, no prazo de 05 (cinco) dias a 

partir da data de hoje, como condição para a eficácia dos atos, 

na forma do Art. 26 da Lei Nº 8.666/93. 

 

 

Areia Branca/RN, 19 de dezembro de 2023. 

 

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças 

Prefeita Municipal 
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